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MINISTÉRIO DA FAZENDA

	

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 -02-
Processo N2 10.825-000.471/89-09

Recurso NP.:	 84.193

Acordào N2:	 201-67.691

Recorrente:	 PROMOG ENGENHARIA COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA.

RELATÓRIO

A empresa acima foi autuada em 30.05.89 por insufi -

ciência de recolhimento, nos anos de 1984 e 1985, de contribuição

eóFINSOCIAL constatada em decorrência de omissão de receitas apu-

radas com base em:

	

1984	 1985

	Cr$	 Cr$

-Passivo fictício 	  82.788.957	 75.595.404

-Suprimentos não-comprovados 	  47.000.000	 15.000.000

-Débito de receita 	 	 320.000.000

-Total 	  129.788.957	 411.577.167

Do auto de infração consta a observação de que "a em

presa está recebendo, também, cópia do Auto de Infração relativo

ao Imposto de Renda Pessoa - Jurldica, onde estão detalhadas as

infrações".

Apoá pedir prorrogação do prazo, impugnou tempestiva

mente, pedindo apenas que fosse julgado em conjunto com o Proces-

so nQ 10825-000468/89-96.
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
-03-

Processo	 no 10.825-000.471/89-09
Acórdão	 no 201-67.691

Referindo-se à decisão prolatada naquele mencionado

processo e dele juntando cópia,o julgador de primeira instância

manteve integralmente a exigência.

O tempestivo recurso, além de repisar o pedido de

julgamento conjunto,pede que os acréscimos de multa, juros e cor

reção monetária sejam aplicados tomando-se por base a data do au

to de infração.

Por despacho do Presidente, o processo foi baixado

em diligência para complementaçãode dados sobre a matéria de fa-

to, retornando instruído com cópias do auto de infração do IRPJ,

da impugnação, do recurso ao Primeiro Conselho de Contribuintes

e do Acórdão no 105.5440.

É o relatório.
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inforwalcadas com material probante. Aceitável,portanto, que

o pronunciamento do Eg. Primeiro Conselho sobre a matéria de fa-

to foi baseada em exame de argumentos e provas que o contribuin-

te logrou apresentar e, por sua própria vontade deve estender-se

tal pronunciamento ao discutidos restes autos.

De qualquer sorte, o exame das peças que, empresai

tado de diligência, foram acostadas aos autos, leva este 	 re

lator à mesma conclusão do ilustre relator do feito no Eg. Pri -

meiro Conselho. A defesa é débil.Cmitelação aos valores mantidos

no passivo, por exemplo, a empresa chega a afirmar que teriam

eles sido liquidados pelos sócios - o que em confronto com a ju-

risprudência vigorante, equivale à confissão( salvo prova em con

trário) de manipulação de recursos empresariais extra-contábeis.

No relativo aos suprimentos dos sócios, não tendo

sido juntado qualquer elemento de prova neste processo, devo ado

tar a conclusão do relator na Primeiro Conselho, no sentido de

que os ali apreciados não tem as características de coincidência

em datas e valores suficientes para infifmar - a imputação fiscal.
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